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EMENTA 

CRÉDITO DE ICMS - APROVEITAMENTO INDEVIDO - DOCUMENTO 

FISCAL IDEOLOGICAMENTE FALSO. Constatado, mediante verificação fiscal 

analítica, aproveitamento indevido de créditos de ICMS provenientes de notas 

fiscais declaradas ideologicamente falsas, nos termos do art. 39, § 4º, inciso II da 

Lei nº 6.763/75. Como não foram carreados aos autos comprovantes de 

recolhimento do ICMS devido pelos emitentes dos documentos fiscais e a real e 

efetiva ocorrência da operação descrita nas notas fiscais, legítimas as exigências de 

ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada 

prevista no art. 55, inciso XXXI c/c § 2º, inciso I, todos da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre recolhimento a menor de ICMS, em virtude de ter a 

Autuada aproveitado, indevidamente, no período de 01/03/14 a 31/03/14, créditos do 

imposto destacado em notas fiscais declaradas ideologicamente falsas pela Secretaria 

de Estado de Fazenda de Minas Gerais. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXXI c/c § 2º, inciso I, todos da Lei nº 

6.763/75. 

Foram eleitos os Coobrigados para o polo passivo da obrigação tributária, 

em face das disposições contidas no art. 135, inciso III do Código Tributário Nacional 

(CTN) e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75. 
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Inconformado, o Coobrigado Fagner Carlos Cézar de Oliveira apresenta, 

tempestivamente e por seu procurador regularmente constituído, Impugnação às fls. 

62/73, contra a qual a Fiscalização manifesta-se às fls. 103/112. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre recolhimento a menor de ICMS, 

em virtude de ter a Autuada aproveitado, indevidamente, no período de 01/03/14 a 

31/03/14, créditos do imposto destacado em notas fiscais declaradas ideologicamente 

falsas pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais. 

O direito de crédito garantido pelo princípio da não cumulatividade previsto 

na Constituição Federal, na Lei Complementar nº 87/96 e na legislação tributária 

mineira não se confunde com as providências formais exigidas para o seu exercício, o 

qual depende de normas instrumentais de apuração. 

Diz o art. 155, inciso II, § 2º, inciso I da Constituição Federal: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre: 

(...) 

II - operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

(...) 

§ 2º - O imposto previsto no inciso II atenderá 

ao seguinte: 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for 

devido em cada operação relativa à circulação de 

mercadorias ou prestação de serviços com o 

montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou 

outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

A interpretação do dispositivo retrotranscrito conduz à conclusão de que o 

contribuinte deve compensar o imposto devido em cada operação de circulação de 

mercadoria com o imposto cobrado na operação anterior. 

O art. 23 da Lei Complementar nº 87/96 e o art. 30 da Lei nº 6.763/75, 

estatuem que o direito ao crédito, para efeito de compensação com o débito do imposto, 

está condicionado à idoneidade da documentação, in verbis: 

Lei Complementar nº 87/96 

Art. 23 - O direito de crédito, para efeito de 

compensação com débito do imposto, reconhecido ao 

estabelecimento que tenha recebido as mercadorias 

ou para o qual tenham sido prestados os serviços, 

está condicionado à idoneidade da documentação e, 

se for o caso, à escrituração nos prazos e 

condições estabelecidos na legislação. 
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Lei Estadual nº 6.763/75 

Art. 30 - O direito ao crédito, para efeito de 

compensação com débito do imposto, reconhecido ao 

estabelecimento que tenha recebido a mercadoria 

ou o bem ou para o qual tenha sido prestado o 

serviço, está condicionado à idoneidade formal, 

material e ideológica da documentação e, se for o 

caso, à escrituração nos prazos e nas condições 

estabelecidos na legislação. 

Ainda nessa linha de condicionantes legais para o creditamento do imposto, 

dispõe o Regulamento do ICMS de Minas Gerais, em seu art. 70, inciso V, que, na 

hipótese de declaração de falsidade ideológica documental, o crédito somente será 

admitido mediante prova inequívoca de que o imposto destacado tenha sido 

efetivamente pago na origem. Confira-se: 

Art. 70 - Fica vedado o aproveitamento de 

imposto, a título de crédito, quando: 

(...) 

V- a operação ou prestação estiverem acobertadas 

por documento fiscal falso, ideologicamente falso 

ou inidôneo, salvo prova concludente de que o 

imposto devido pelo emitente foi integralmente 

pago;  

(Grifou-se). 

É importante destacar que não foram anexados aos autos quaisquer 

comprovantes do recolhimento do imposto pago pelos remetentes das mercadorias, o 

que legitimaria o creditamento pretendido. 

Salienta-se que, por se tratar de operações interestaduais com café cru, 

mesmo afastada a falsidade, ainda assim os créditos não seriam legitimados, em 

decorrência da ausência de comprovação da entrada das mercadorias em território 

mineiro, conforme exigências impostas pelo § 3º, inciso I e § § 4º e 5º do art. 63 do 

RICMS/02. Logo, a falta de comprovação da origem dos créditos também reforça o 

impedimento de apropriação do crédito destacado nos documentos relacionados nesse 

Auto de Infração. 

RICMS/02: 

Art. 63. O abatimento do valor do imposto, sob a 

forma de crédito, somente será permitido mediante 

apresentação da 1ª via do respectivo documento 

fiscal, salvo as exceções estabelecidas na 

legislação tributária e nas hipóteses previstas 

nos incisos II e III do § 1º e no § 6º deste 

artigo. 

(...) 

§ 3º O adquirente de arroz, café cru, feijão, 

milho ou soja, provenientes de outra unidade da 

Federação, somente terá direito ao crédito do 

respectivo imposto se: 
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I - comprovar a efetiva entrada da mercadoria no    

Estado; 

II - o imposto estiver corretamente destacado na 

nota fiscal; e 

(...) 

§ 4º Na hipótese do inciso I do § 3º deste 

artigo, a efetiva entrada da mercadoria no Estado 

será comprovada mediante aposição de Carimbo 

Fiscal de Trânsito na nota fiscal que acobertar a 

operação ou no DANFE, no primeiro Posto de 

Fiscalização por onde transitar a mercadoria. 

§ 5º Na falta da comprovação da efetiva entrada 

da mercadoria no Estado na forma, isolada ou 

cumulativamente, possam fazer prova da mesma, 

tais como: 

I - comprovante de pagamento do valor da operação 

e da prestação de serviço de transporte, quando 

esta ocorrer sob cláusula FOB; 

II - comprovante de pagamento do ICMS relativo à 

operação e à prestação de serviço de transporte; 

III - conhecimento de transporte relativo à 

prestação de serviço de transporte vinculada à 

operação; 

IV - contrato firmado entre as partes envolvidas, 

desde que revestido das formalidades legais e com 

pertinência cronológica e material com a referida 

operação e prestação de serviço de transporte. 

Assim, conforme previsão legal e, pelo conjunto dos documentos acostados 

aos autos, afigura-se plenamente caracterizada a infringência à legislação tributária. E, 

como a Impugnante não apresentou provas capazes de elidir o trabalho fiscal, legítimo 

o estorno do crédito com a consequente exigência de ICMS, Multa de Revalidação 

capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada prevista no art. 55, inciso XXXI c/c § 2º, 

inciso I, todos da Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Art. 55 - As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

XXXI - por emitir ou utilizar documento fiscal 

falso ou ideologicamente falso - 50% (cinquenta 

por cento) do valor da prestação ou da operação, 

cumulado com estorno de crédito na hipótese de 

sua utilização, salvo, nesse caso, prova 

concludente de que o imposto correspondente tenha 

sido integralmente pago; 

(...) 

§ 2º - As multas previstas neste artigo: 

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação; 
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Correta, também, a eleição dos Coobrigados para o polo passivo da 

obrigação tributária, em face das disposições contidas no art. 135, inciso III do Código 

Tributário Nacional (CTN) e art. 21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75: 

Código Tributário Nacional 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. 

O Coobrigado Fagner Carlos Cesar de Oliveira argumenta, em síntese, que 

teria se retirado da sociedade no dia 05/01/14, o que seria comprovado com a escritura 

pública acostada às fls. 79/80, motivo pelo qual, deveria ser excluído do polo passivo 

da autuação. 

No entanto é possível verificar que tal retirada da sociedade somente fora 

protocolada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais no dia 30/07/14, fls. 44, ou 

seja, após a ocorrência do fato gerador que fundamenta o lançamento. 

Por oportuno, é imprescindível destacar que os efeitos dos atos perante a 

terceiros encontram-se previstos nos arts. 1.150 e 1.151, § § 1º e 2º Código Civil, 

abaixo transcritos:  

Art. 1.150. O empresário e a sociedade empresária 

vinculam-se ao Registro Público de Empresas 

Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, e a 

sociedade simples ao Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, o qual deverá obedecer às normas 

fixadas para aquele registro, se a sociedade 

simples adotar um dos tipos de sociedade 

empresária. 

Art. 1.151. O registro dos atos sujeitos à 

formalidade exigida no artigo antecedente será 
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requerido pela pessoa obrigada em lei, e, no caso 

de omissão ou demora, pelo sócio ou qualquer 

interessado. 

§ 1o Os documentos necessários ao registro 

deverão ser apresentados no prazo de trinta dias, 

contado da lavratura dos atos respectivos. 

§ 2o Requerido além do prazo previsto neste 

artigo, o registro somente produzirá efeito a 

partir da data de sua concessão. 

(...) 

Ademais, não procede também a alegação de que se manteve na sociedade 

somente até a data de 05/01/14, pois nem escritura pública declaratória, nem a base de 

dados da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais são capazes de gerar estes 

efeitos. Alterações contratuais de sociedades empresárias somente surtem efeitos 

perante terceiros após o seu arquivamento nas Juntas Comerciais. 

Portanto, tendo em vista que a alteração social fora arquivada no dia 

30/07/14, resta comprovado que o Sr. Fagner Carlos Cezar de Oliveira é responsável 

pelos créditos tributários até esta data. 

Assim, caracterizada a infringência à legislação tributária, estando o crédito 

tributário regularmente formalizado e não tendo a Autuada apresentado prova capaz de 

elidir o trabalho fiscal, corretas as exigências. 

Diante do exposto, ACORDA a 1ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento. Participaram do julgamento, além 

dos signatários, os Conselheiros Maria Vanessa Soares Nunes (Revisora) e Rita Eliza 

Reis da Costa Bacchieri. 

Sala das Sessões, 31 de julho de 2018. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 

Marcelo Nogueira de Morais 

Relator 
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